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LEI ORDINÁRIA Nº 223/2025. 
 
 
 
Altera Art. 1º da LEI ORDINÁRIA Nº 222 de 2025. 
 

 “Dispõe sobre a criação de vagas de estágio.” 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL de JOSELÂNDIA aprovou e eu, PREFEITO, sanciono a alteração 

na Lei Municipal nº 222 de 2025: 

 
Art.1º Ficam alteradas as vagas de estágios criadas adiante indicadas, a serem 

distribuídas e ocupadas nas Secretarias Municipais a seguir: Alteração da quantidade de 
vagas no Inciso I de 10 (dez) para 8 (oito) e no Inciso III de 10 (dez) para 8 (oito), nas 
Secretaria de Segurança e de Educação do Município de Joselândia, respectivamente: 

 
 

      - I. na Secretaria de Segurança: 8 (oito) vagas de estágio para nível superior; 
 

                   - V. na Secretaria de Educação: 8 (oito) vagas de estágio para nível superior. 
 

 
 
 

Joselândia, 6 de março de 2025. 
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Prefeito De Joselândia 
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